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PORTARIA DE N.º. 169/2023 – GAB/PREFEITO. 

 

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL 

PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO 

DE SECRETÁRIA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º- DESIGNAR a Secretária Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas do Município de Parelhas, a Sr.ª. Cícera Patrícia Gambarra Dantas 

Messias, temporariamente, para desempenhar a função de Secretaria Municipal 

de Finanças, da tributação e do planejamento, do quadro desta Prefeitura. 

 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Parelhas, 11de julho de 2023. 

 

Tiago de Medeiros Almeida. 

Prefeito Municipal  
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